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ANEXO V 
 

DAS ATRIBUIÇÕES E CARGA HORÁRIA 
 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 
ATRIBUIÇÕES: Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir 
de conhecimentos de políticas sociais, bem como do exercício da defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade; participar da elaboração, execução e avaliação de políticas 
públicas voltadas a educação; intermediar e facilitar o processo de ensino aprendizagem de 
modo a assegurar a universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e 
políticas sociais, bem como sua gestão democrática; intervir e orientar situações de dificuldades 
no processo de ensino- aprendizagem, evasão escolar e atendimento educacional 
especializado; garantir a qualidade de serviços ao estudante infantojuvenil, de modo a garantir 
o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente como sujeito de direitos; aprimorar a 
relação entre a escola, família e comunidade, de modo a promover a eliminação de todas as 
formas de preconceito; favorecer o processo de inclusão e permanência do estudante com 
necessidades educativas especiais na perspectiva à inclusão escolar; atuar junto às famílias 
no enfrentamento das situações de ameaças, violação e não acesso aos direitos humanos e 
sociais; realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar de espaços 
coletivos e decisões; fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 
permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de 
renda; contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de educação básica. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4395/2023. 
 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL II 
 
ATRIBUIÇÕES: conhecer e elaborar o planejamento diário das atividades de acordo com a 
proposta da escola, matriz curricular do município e orientações advindas da Secretaria de 
Educação; planejar atividades e/ou jogos diferenciados, específicos para os alunos público-alvo 
da educação inclusiva, junto com o profissional de apoio à inclusão; entregar o planejamento 
de suas atividades à coordenação pedagógica, respeitando os prazos definidos pela 
unidade/pedagogo; executar as atividades programadas em coerência com o planejamento 
elaborado; participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates e trocas de 
experiências, visando seu aprimoramento profissional; Preocupar em garantir a organização e 
manutenção dos recursos utilizados nas atividades educativas, bem como organiza os espaços 
e materiais para os momentos de brincadeira livre; propiciar práticas educativas, individuais e 
coletivas, além dos cuidados básicos essenciais, promovendo o desenvolvimento cognitivo, 
afetivo e social das crianças; realizar atividades diversificadas, dispondo dos diferentes 
recursos disponíveis na escola, incluindo a utilização das tecnologias digitai; estimular o 
desenvolvimento da aprendizagem e percepção de mundo favorecendo o contato constante da 
mesma com a leitura e a escrita, de acordo com sua faixa etária; considerar o ritmo das crianças 
durante a realização das atividades, pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança, garantindo a integração/inclusão de todas as crianças; acompanhar 
e direcionar as crianças durante todas as atividades, dentro e fora de sala, zelando pela 
segurança e bom aproveitamento de todos na atividade programada; promover o protagonismo 



 

Secretaria Municipal de Educação - SMED 
Rua Seicídio José Ricardo (antiga Rua Principal), nº 86 – Bairro Santa Paula – 

Ribeirão das Neves/MG - CEP.33880-220 

 

2 

da criança incentivando a criação, expressão, observação e investigação, bem como manter 
uma organização dos registros das produções dos alunos; colaborar e participar de atividades 
que envolvem a comunidade escolar; recepcionar e entregar as crianças aos responsáveis, 
conforme procedimentos definidos pela unidade escolar; preocupar em garantir a segurança 
das crianças sob sua responsabilidade, agindo de maneira preventiva e intervindo de imediato 
em situações que ofereçam riscos; registrar e controlar a frequência e a pontualidade das 
crianças, comunicando ao pedagogo os casos de faltas ou atrasos em excesso; informar a 
coordenação pedagógica da unidade sobre o comportamento das crianças ou sobre 
necessidades específicas, que exijam uma ação ou atenção especial; garantir o cuidado e 
orientação nas atividades relativas à alimentação e higiene, incentivando a aquisição de hábitos 
saudáveis e autonomia das crianças; cumprir sistematicamente a rotina de atividades prevista, 
de acordo com o segmento em que atua (berçário/maternal); participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação, executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza técnica das atribuições 
do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
  
ATRIBUIÇÕES: Realizar avaliação, prescrição, tratamento e prevenção em fonoaudiologia, 
terapia dos distúrbios da comunicação humana que estejam vinculados à dificuldade escolar 
ou que apresentem risco para tal; acompanhar as desordens Fonoaudiológicas com 
intervenção no NAPPI; executar outros serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis 
com a natureza do cargo.  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4395/2023. 
 
CARGO: INSTRUTOR DE BRAILLE 
 
ATRIBUIÇÕES: Ensinar o alfabeto Braille, bem como a pontuação e outras convenções de 
escrita Braille; ensinar técnicas de leitura e escrita tátil usando o sistema Braille, como 
posicionamento das mãos, movimentos de deslizamento e leitura por meio do toque; adaptar 
materiais de leitura e escrita para o sistema Braille, como livros, manuais e outros recursos 
educacionais; desenvolver e adaptar materiais didáticos para alunos com necessidades 
educacionais especiais; participar de formações e capacitações sempre que convocado pela 
Secretaria Municipal de Educação; avaliar o progresso dos alunos e ajustar a abordagem de 
ensino para atender às necessidades individuais de cada aluno em sala de aula, para fornecer 
suporte educacional abrangente aos alunos, contribuindo na promoção da inclusão e a 
igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência visual. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: INSTRUTOR DE LIBRAS 
 
ATRIBUIÇÕES: Proporcionar o ensino de Libras para alunos surdos, disponibilizando, ainda, 
oportunidade de aprendizagem de Libras para a comunidade escolar; supervisionar e apoiar a 
atuação do intérprete de Libras em sala de aula; coletar informações sobre o conteúdo a ser 
trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento das aulas e atividades escolares; 
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participar de atividade extraclasse, como palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas 
junto com a turma, em que exercite a atividade como instrutor; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo.  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 
 
 
 
CARGO: INTÉRPRETE DE LIBRAS 
 
ATRIBUIÇÕES: Atuar em salas de aula e em eventos ligados ao ensino, para realizar a 
interpretação por meio da língua de sinais; coletar informações sobre o conteúdo a ser 
trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento das aulas e atividades escolares; 
planejar antecipadamente, junto com o professor responsável pela disciplina ou série, sua 
atuação e limites no trabalho executado; participar de atividades extraclasse, como palestras, 
cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma, em que exercite a atividade 
como intérprete; participar de formações e capacitações sempre que convocado pela Secretaria 
Municipal de Educação; interpretar a língua de forma fiel, não alterando a informação a ser 
interpretada; participar de atividades ligadas ao ensino, em que se faça necessária a realização 
de interpretação de língua por sinais; executar outros serviços atinentes à sua área de atuação, 
compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: MONITOR DE INFORMÁTICA 
 
ATRIBUIÇÕES: Acompanhar, orientar e supervisionar as atividades no laboratório de 
informática usado pelos alunos e professores, auxiliando os usuários com pouca experiência 
na utilização de equipamentos de informática geral; executar atividades de instrução para os 
alunos como noções gerais de informática propondo atividades práticas e avaliativas; elaborar 
plano de trabalho junto aos professores que farão uso dos equipamentos do laboratório de 
informática; auxiliar os alunos na realização de trabalhos no laboratório de informática, sempre 
que compatível com seu grau de conhecimento e experiência; participar das reuniões 
pedagógicas realizadas na Unidade Escolar expondo e compartilhando seus projetos; zelar 
pelo funcionamento e manutenção dos equipamentos de informática; participar de formações 
e capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; colaborar e 
participar de atividades que envolvam a comunidade; executar outros serviços atinentes à sua 
área de atuação, compatíveis com a natureza técnica das atribuições do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
 
ATRIBUIÇÕES: Manter a disciplina dos educandos usuários do transporte público dentro do 
veículo, evitando situações de risco; fazer a checagem da entrada, verificando a presença dos 
educandos e controlar a saída destes; evitar que os educandos usuários do transporte público 
sejam transportados em pé ou em locais inadequados; acompanhar os educandos usuários do 
transporte público na travessia de pista; auxiliar na colocação de cinto de segurança e fiscalizar 
a sua correta utilização; garantir que os educandos usuários do transporte público 
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desembarquem apenas na Unidade Escolar ou no ponto da respectiva residência, exceto 
quando houver autorização por escrito dos pais ou responsáveis; fazer o acompanhamento dos 
educandos durante todo o trajeto residência-Unidade Escolar e vice-versa; portar crachá 
específico, em local visível, durante toda a execução do serviço; supervisionar a limpeza, a 
organização e as condições do veículo; devolver materiais que, porventura, tenham sido 
esquecidos no veículo; atuar com civilidade, dando bom exemplo no trato, na apresentação e 
no comportamento; responsabilizar-se na aplicação dos Termos de Advertência/Ocorrência 
verbal escrita; informar aos órgãos gestores do Transporte Escolar Público Municipal qualquer 
irregularidade ocorrida no percurso entre a residência e a Unidade Escolar e vice versa; 
participar de formações e capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de 
Educação; apresentar relatórios quinzenais ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, contendo narrativa de ocorrências rotineiras bem como de situações 
irregulares. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades, avaliando os 
fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, 
para aconselhar e instruir a comunidade; planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar 
unidades de alimentação e nutrição; planejar e elaborar os cardápios e dietas especiais; 
supervisionar o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios e sua 
armazenagem; registrar as despesas referentes às refeições, fazendo anotações em formulário 
próprio; estimar o custo médio da alimentação servida; participar de inspeções sanitárias 
relativas a alimentos; participar de programas de educação nutricional; executar outras tarefas 
compatíveis com a natureza do cargo.  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4395/2023. 
 
CARGO: PEDAGOGO 
 
ATRIBUIÇÕES: manter atento às leis e resoluções dos órgãos reguladores da educação e 
auxilia na elaboração do plano de ação da escola envolvendo toda equipe; planejar, coordenar 
e executar projetos institucionais e programas propostos pela SMED; tornar as ações da 
coordenação pedagógica um espaço dialógico e colaborativo, assegurando a participação 
proativa de todos os professores, nas horas de trabalho pedagógico coletivo; orientar o trabalho 
dos demais docentes, nas reuniões pedagógicas e no horário de trabalho coletivo, apoiar e 
subsidiar as atividades desenvolvidas pelo professor, observadas as sequências didáticas de 
cada etapa de ensino; priorizar o planejamento, a organização e o desenvolvimento de 
atividades pedagógicas, incentivar o professor a utilizar os materiais didáticos diversos, e os 
recursos tecnológicos, sobretudo os disponibilizados pela SMED; coordenar as atividades 
necessárias à organização de turma, o planejamento quinzenal e acompanhar às avaliações e 
análise dos resultados; decidir, juntamente com a equipe gestora e com os professores 
regentes de turma/ aula a necessidade de promover intervenções imediatas na aprendizagem, 
a fim de sanar as dificuldades dos alunos; atuar de forma participativa e articulada das relações 
interpessoais internas e externas da escola que envolvam os profissionais, os alunos e seus 
pais e a comunidade; utilizar os recursos materiais, humanos e pedagógicos disponibilizados 
pela Escola e/ou Rede de Ensino; relacionar com os demais profissionais da escola de forma 
cordial, colaborativa e solícita, apresentando dinamismo e espírito de liderança; avaliar o 
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trabalho pedagógico, sistematicamente, com vistas à reorientação de sua dinâmica 
participando junto com o corpo docente, do processo de avaliação e da análise dos resultados; 
elaborar e acompanhar juntamente com o professor e a família, o plano de Desenvolvimento 
Individual (PDI) dos alunos da educação inclusiva; auxiliar e supervisionar os projetos 
pedagógicos desenvolvimentos pela escola, Programas e Plataformas Educacionais utilizada 
pela rede; elaborar e encaminhar os relatórios e solicitações às instituições de atendimento 
especializado, dos alunos com dificuldades que requeiram atendimento; disponibilizar horários 
para atendimento dos professores, diretores e vice-diretores, assim como da comunidade 
escola / rede de ensino; acompanhar semanalmente e/ou quinzenalmente as atividades e 
planejamentos (plano de aula, roteiros de aulas); visitar as salas de aula com frequência, com 
objetivo de observar e ajudar os docentes e discentes a melhorarem os seus desempenhos; 
cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e /ou encaminhamentos das demandas 
pedagógicas; participar e coordenar a Avaliação de Coletiva de Turma e/ou Conselho escolar 
bimestralmente e/ou semestralmente, propondo sugestões de intervenções pedagógicas para 
os alunos com baixo desempenho; promover um ambiente acolhedor, bem como incentivar a 
receptividade dos professores, às visitas rotineiras da Assessoria Pedagógica; participar de 
formações e capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; 
executar outros serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do 
cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA EISI 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares de Educação Infantil e do 1º ao 5º ano 
do Ensino Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de 
referência; elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
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Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTE 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - CIÊNCIAS 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
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participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares da Educação Infantil ao Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo.  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO RELIGIOSO 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
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desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - GEOGRAFIA 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
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Redação retirada da Lei nº4378/2023. 

 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - HISTÓRIA 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA INGLESA 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
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participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA PORTUGUESA 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - MATEMÁTICA 
 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas nas Unidades Escolares do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; planejar e elaborar plano de aulas conforme matriz curricular de referência; 
elaborar e seguir o plano de aula compatível ao nível de desenvolvimento e ano de 
escolaridade; planejar atividades didáticas de forma articulada, prevendo experiências 
pedagógicas diversificadas, motivadoras demonstrando inovação e criatividade; prever 
estratégias de ensino e aprendizagem dos conteúdos programáticos de acordo com o nível de 
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desenvolvimento da turma; utilizar recursos tecnológicos, materiais didáticos diversos e 
motivadores, promovendo o interesse por estes recursos, com vista ao desenvolvimento da 
autonomia dos alunos; realizar avaliação adequada a proposta pedagógica da escola e 
possibilitar o replanejamento; preocupar em garantir a organização e manutenção dos recursos 
didáticos, espaços e materiais para os momentos de criatividade; promover o processo ensino 
e aprendizagem utilizando metodologias ativas de acordo com o ano/ série que leciona; 
demonstrar clareza e objetividade na abordagem do conteúdo ensinado; identificar, em 
conjunto com o Pedagogo, alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, comprometendo-se com as atividades de recuperação e reforço; entregar 
pontualmente, a Direção da Escola e/ou ao Setor de Pedagógico, o planejamento escolar; 
participar de capacitações, atualizações, encontros, cursos, debates, trocas de experiências, 
visando seu aprimoramento profissional proposta pela SMED; registrar o conteúdo lecionado e 
controlar a frequência diariamente dos alunos no diário escolar; cumprir sistematicamente, os 
horários para as aulas; cumprir o prazo estabelecido para entrega de registro e / ou 
encaminhamentos das demandas pedagógicas; participar da Avaliação Coletiva de Turma e/ou 
Conselho Classe; possuir um bom relacionamento com os alunos e pais, sendo cordial e 
atencioso pelas questões que envolvem o aluno e seu aprendizado; participar de formações e 
capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação; executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: PSICÓLOGO  
 
ATRIBUIÇÕES: Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir 
de conhecimentos da psicologia, do desenvolvimento aprendizagem; participar da elaboração, 
execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação; promover processo de ensino- 
aprendizagem, mediante intervenção psicológica; orientar ações e estratégias voltadas a casos 
de dificuldades no processo de ensino- aprendizagem, evasão escolar e atendimento 
educacional especializado; realizar 
avaliação psicológica, identificadas no processo de ensino-aprendizado; auxiliar equipes da 
rede pública de Educação básica na integração comunitária entra a escola, o estudante e a 
família; contribuir na formação continuada de profissionais da educação; oferecer programas 
de orientação profissional; avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e 
apropriação de conhecimentos; promover relações colaborativas no âmbito da equipe 
multiprofissional e entre a escola e a comunidade; colaborar com ações de enfrentamento à 
violência e preconceitos na escola.  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4395/2023. 
 
CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR 
 
ATRIBUIÇÕES: Exercer suas atividades em unidade escolar, participando do processo que 
envolve o planejamento, a elaboração, a execução e a avaliação do plano de desenvolvimento 
pedagógico e institucional da escola, primando pela ética em todos os procedimentos da 
secretaria escolar; organizar e manter atualizados os cadastros, arquivos, fichários, livros e 
outros instrumentos de escrituração da escola, relativos aos registros funcionais dos servidores 
e à vida escolar dos alunos, a fim de garantir a segurança dos dados, facilitando acesso e 
consulta dos mesmos e sigilo profissional; garantir a fidedignidade dos dados e informações 
registradas nos sistemas oficiais do munícipio e governo federal, de acordo com as normas e 
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zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos; conhecer, identificar, interpretar e aplicar a 
legislação em vigor, referente à organização da unidade escolar e à vida escolar do aluno; 
gerenciar os processos de matrícula e de transferência dos alunos, observando a transcrição 
fiel dos documentos originais - documento legível, sem rasuras e incorreções; atender à 
comunidade escolar (pais, alunos, professores e funcionários), prestando-lhes informações e 
expedindo os documentos da escrituração escolar; redigir ofícios, atas e outros expedientes; 
desempenhar outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, necessárias à boa prestação 
dos serviços educacionais, integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional 
da escola, previstas no regulamento desta Lei e no regimento escolar, participar de formações 
e capacitações sempre que convocado pela Secretaria Municipal de Educação, executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo. 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4378/2023. 
 
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL  
 
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência aos alunos da rede municipal de Educação que 
apresentem disfunções percepto cognitivas (memória, orientação espaço-temporal, 
lateralidade, esquema corporal, atenção, concentração e dificuldades de planejamento motor, 
sensoriais e sociais, que estejam interferindo no seu desempenho escolar); executar outros 
serviços atinentes à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo.  
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS 
 

Redação retirada da Lei nº4395/2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


